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ANEXO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 079/2026 

Pregão Eletrônico nº 028/2026 

ANEXO XIII 
Minuta da Ata de Registro de Preços 

O MUNICÍPIO DE MONTE SANTO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.698.766/0001-33, com sede na Praça Professor 
Salgado, nº 200, Centro, Monte Santo, Bahia. CEP: 48.800-000, neste ato representado, através da Prefeita 
Municipal, a Sr.ª. Silvania Silva Matos, portadora do RG nº 04.101.668-80 SSP/BA, inscrita no CPF nº 
622.420.755-00, residente e domiciliada neste Município, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma xxxxx, para registro de preço, nº xxxx/2025, nos termos do capítulo X, dos instrumentos 
auxiliares,  da seção V, do Sistema de Registro de Preço da Lei Federal 14.133 de 01º de abril de 2021, que trata 
do Registro de Preço, bem como o artigo 40 da mesma Lei, bem como, da Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº.128/2008 e nº 147/2014, e demais legislações aplicáveis, bem como dispositivos 
legais, princípios e normas complementares que regulamentam a matéria, de acordo com as condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
xxx para o Sistema de Registro de Preços nº xxx/2025, homologada em despacho datado de ____/____/____, 
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RESOLVE Registrar os Preços da empresa ____________________,portadora do CNPJ/MF sob o nº 
_____________, localizada à _____________, nº___________, na cidade de ___________, Estado de 
___________, CEP: _________,representada por __________, inscrito no CPF ______________, RG 
___________, residente e domiciliado na ______________________,  classificada em primeiro lugar de acordo 
com resultado obtido na Ata de Reunião, anexa ao Processo Licitatório, observadas as condições enunciadas nas 
Leis e Decretos citados acima e nas Cláusulas descritas abaixo: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço da presente licitação para eventual contratação de 
xxxx. 
2. DOS PREÇOS  
2.1. O(s) preço(s) registrado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os 
constantes da sua Proposta Vencedora, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico de 
Sistema Registro de Preço nº XXX/XXXX. 
2.2. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
lote(s) e de cada item(ns) inseridos no(s) lote(s), fornecedor(es) e e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
2.2.1. R$ XX,XX para o(s) lote(s). 
2.2.2. Conforme tabela abaixo: 
2.2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta na Ata da Sessão. 
 
3. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período. 
3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
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3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 3.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
3.5. O registro dos licitantes ou dos fornecedores de cadastro de reserva serão informados na Ata da Sessão.  
3.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
3.7. O registro a que se refere o item 3.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
3.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
3.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
3.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
3.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
3.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
3.12. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
3.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
3.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
3.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
3.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta. 
 
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. Os itens deverão ser entregues conforme as especificações do Anexo I, do Edital. 
5.2. A entrega dos itens será “Parcelada” de acordo com as necessidades das secretarias Municipais. O 
Prazo para entrega dos itens será de no máximo XXXX dias úteis, após a emissão da Autorização de 
Fornecimento. 
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5.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu 
vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo não são passiveis de 
reequilíbrio. 
5.4. Cada entrega dos itens deverá ser efetuada mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser 
feita por memorando, oficio, fac-símile ou e-mail, devendo ela estar carimbada e assinada pelo responsável do 
setor. 
5.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela unidade 
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, 
além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
5.6. A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s) ou após o 
recebimento definitivo do material, em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto 
da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em contracorrente, mediante Ordem Bancária. O pagamento poderá 
ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta à 
CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
6.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação pela Contratada da regularidade como 
INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, mediante apresentação da Fatura/Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente; 
6.3. Quando o fornecimento não for completo ou a prestação de serviços não for completa, desde que não 
gere prejuízos ao Município, sendo fornecido uma parte do que foi solicitado em ordem de fornecimento ou sendo 
prestado uma parte do que foi solicitado na ordem de fornecimento, poderá ser efetuado o pagamento 
proporcional ao que foi entregue e/ou prestado. 
6.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 
em virtude de penalidades impostas à Contratada ou inadimplência contratual. 
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6.5. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de 
vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 
6.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
          365                                        365 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
      VP = Valor da parcela em atraso. 
6.7. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção do 
Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) 
ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 
6.8. A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), se for o caso, referentes ao mês de competência da prestação de serviços ou de meses anteriores. 
 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
7.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na 
proposta orçamentária do exercício.  
7.2. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou por 
meio de Ordem de Fornecimento emitida. 
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8. DAS PENALIDADES 
8.1. A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e 
indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas nos artigos 155 ao 163 da Lei nº 14.133/21, ao critério da Administração. 
8.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a Administração 
poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de porcentagem do valor remanescente da nota de 
empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 
8.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á detentora da ata, 
podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei. 
8.4. As sanções e penalidades, estão contidas na Lei 14.133/2021, bem como no Termo de Referência (TR), 
em anexo, como também nos seguintes itens: 
8.5. Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133, de 2021, conforme Art. 155 a Contratada que:  
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei nº 12.846 de 1° de agosto de 2013. 
8.6. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  
I. Advertência; 
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II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.6.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.7. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções. 
8.8. A sanção prevista no inciso I, do item 7.2, deste termo, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I, do item 7.2, deste termo, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
8.9. A sanção prevista no inciso II, do item 7.2, deste termo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 desta Lei. 
8.10. A sanção prevista no inciso IlI, do item 7.2, deste termo, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, IlI, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 desta Lei. Quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
8.11. A sanção prevista no inciso IV do item 7.2, deste termo, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput do artigo 155 da Lei 14.133/21. Bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos lI, IlI, IV, V, VI e VII do caput do artigo 155 da Lei 14.133/21, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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9. DA REVISÃO DA ATA, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
9.2. Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço praticado no 
mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
9.2.1. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado; 
9.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
9.4. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço deverá observar a ordem de classificação dos 
fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original 
9.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
9.7. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
9.7.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.7.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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9.8. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.9. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  
9.10. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
10. DO CANCELAMENTO DA ATA 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela Administração, quando: 
10.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.2. A detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
10.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
10.1.4. A detentora sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
 contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3e 9.1.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
10.3.1. Por razão de interesse público; ou 
10.3.2. Pedido do fornecedor. 
10.4. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração, a aplicação das penalidades previstas no Item 07 
deste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços. 
10.3. A Administração não está obrigada a adquirir os produtos cujos preços encontram-se registrados. 
10.4. Fica eleito o foro da comarca de Monte Santo – Bahia para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
10.5. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 
 
Monte Santo – Bahia. Xx de xxx de xxx 
 
_______________________ 
Prefeito Municipal 
 
______________________ 
Empresa 
 
_______________ 
Testemunha 
_______________ 
Testemunha 
 


